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PROJETO DE LEI Nº 33/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE PAINEL ELETRÔNICO 
PARA DIVULGAÇÃO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO COMETIDAS POR VEÍCULOS 
OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a disponibilizar, por meio eletrônico, um 
painel de consulta pública contendo informações sobre infrações de trânsito cometidas por 
veículos oficiais da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Votuporanga. 

Art. 2º O painel de consulta pública será disponibilizado no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Votuporanga e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - descrição do veículo (marca, modelo e cor);  

II - placa do veículo;  

III - data e local da infração; 

IV - artigo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) correspondente à infração cometida;  

V - iniciais do nome do condutor responsável pela infração;  

VI - secretaria ou órgão de lotação do veículo; e 

VII - providências adotadas pela administração municipal em relação à infração. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas mensalmente e 
permanecerão disponíveis para consulta pelo prazo de, no mínimo, 5 (cinco) anos. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa garantir maior transparência e controle social sobre a 
utilização dos veículos oficiais da administração pública municipal, promovendo a 
responsabilização dos Servidores Públicos e a correta aplicação dos recursos públicos. 

A publicidade dos dados relacionados às infrações cometidas por esses veículos permite 
que a população acompanhe e fiscalize a conduta dos condutores e das Secretarias responsáveis 
pelos automóveis oficiais, prevenindo abusos e incentivando a condução responsável no trânsito. 

Além disso, a medida reforça a cultura da transparência e da gestão eficiente, 
contribuindo para a melhoria da segurança viária e para a redução de custos com multas e 
penalizações decorrentes de eventuais infrações. 

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei por parte dos 
nobres vereadores. 
 

 
 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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